
PJl~e"lata ~nectJal 4 ~ua ~c6' do ~4 
.(;slado do .(;spírilo Sanlo 

L I nQ 181/92 . 

" utoriza abertura de Cédito Suplementar" 

O Prefeito Municipal de gua Doce do "orte , Estado do ~s

pÍ ri to Janto , Faz saber que a Câmara iTunicipal Decretou e 

ele Sanciona a seguinte Lei : 

Art . lº- Fica o Poder :'.:xecutivo :;:unicipal au.torizado a abrir Créditos Su

plementares além do estabelecido na Lei Orçamentária n~ 161/91 , 

e as Leis nºs • 174/92 e 180/92 até o limite de 50%(Cinquenta por 

cento) do Orçamento . 

Art . 2º- Os recursos para fazer face a abertura do referido crédito , adv! 

rão de anulação parcial ou total de Dotações Orçamentárias ou de 

Créditos Adicionais autorizados em Lei ou excesso de arrecadação , 

bem como os demais recursos deL.nidos no Art . 43 , incisos I e IV 

da Lei ll'ederal nº 4 ., 320/64 . 

t . 3º- ~sta Lei entrará em vigmr na data de sua publicação , revogadas 1 

as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito unici_ al de gua Doce do Ifo rte-~S , em êb3 1 

de agosto de 1 . 992 . 

o~ ÚJO 

Prefeito ·~unicipal 


